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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÕES/AVERIGUAÇÕES 
 

MÊS DE AGOSTO DE 2022 
 
 

De acordo com a solicitação, segue abaixo relatório conciso mensal do 

Departamento de Fiscalização do Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas – 

COREN-AL. 

 

Município e Instituições Fiscalizados: 

 

Maceió: NOT, Centro de Saúde Djalma Loureiro, Hospital Memorial Dr. Arthur 

Ramos, Ambulatório de Especialidades da Uncisal, Hospital Alvorada de Maceió, 

Hospital de Olhos Santa Luzia, Hospital da Criança de Alagoas, SAMU Maceió, USF 

Grota do Arroz, Maternidade Santa Monica, Nabuco Vacinas, Ser Imune, Central de 

Referência De Imunobiológicos Especiais Crie e Clinica Babybem. 

Penedo: CAPS DR. Oceano Carleal e Centro de Saúde da Mulher Penedense;  

Porto Real do Colégio: Centro de Especialidades Demeron dos Santos e UBS José 

Geraldo dos Santos; 

Jacuípe: CENTRO DE SAUDE JOSÉ MOREIRA DA SILVA e USF JOSEFA MARIA 

LIMA ESF 02; 

Rio Largo: Hospital Geral Prof. Ib Gatto e IFAL Rio Largo; 

Ouro Branco: UBS Vanildo da Silva Cabral; 

Atalaia: SAMU Atalaia e Hospital João Lyra; 

Pão de Açúcar: Unidade Mista Dr. Djalma Gonçalves dos Anjos; 

Colônia Leopoldina: Ambulatório Daniel Monteiro da Cruz e Unidade Mista Maria 

Loureiro Cavalcante. 

Irregularidades/Ilegalidades encontradas nas fiscalizações –  Agosto 2022. 

 

- Inexistência de anotação de responsabilidade técnica do serviço de 

enfermagem. Bases legais: Leis nº 2.604/1955, nº 6.839/1980, nº 7.498/1986, 

Decreto nº 94.406/1987 e Resoluções Cofen nº 139/1992 e 509/2016. 
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- Inexistência, desatualização ou inadequação de cálculo de dimensionamento 

de pessoal de enfermagem. Bases legais: Lei nº 7.498/1986, Decreto nº 

94.406/1987, Resolução Cofen nº 529/2016, nº 311/2007 e nº 509/2016. 

- Inexistência ou Ausência de enfermeiro onde são desenvolvidas as 

atividades de enfermagem. Bases legais: Leis nº 775/1949, nº 2.604/1955, nº 

7.498/1986 e Decreto nº 94.406/1987. 

- Inexistência ou Inadequação de documentos relacionados ap gerenciamento 

dos processos de trabalho do serviço de Enfermagem: Leis nº 775/1949, nº 

2.604/1955, nº 7.498/1986 e Decreto nº 94.406/1987. 

- Inexistência ou inadequação dos registros relativos à assistência de 

Enfermagem: Leis nº 775/1949, nº 2.604/1955, nº 7.498/1986 e Decreto nº 

94.406/1987. 

- Profissional de Enfermagem executando atividades divergentes das previstas 

nos atos administrativos/normativos baixados pelo Sistema Cofen/Conselhos 

Regionais. Bases legais: Leis nº 775/1949, nº 2.604/1955, nº 7.498/1986 e Decreto 

nº 94.406/1987 e Resolução Cofen nº 278/2003. 

 

 

 

 

Foram emitidas pelo Departamento de Fiscalização 19 Certidões de 

Responsabilidade Técnica para empresas e enfermeiras. 

 

O Departamento de Fiscalização recebeu 02 denúncia no mês de agosto de 2022.  

 

 

Maceió, 12 de setembro de 2022. 

 

Atenciosamente,  

 

José Weslley Feitoza Santos Clemente 
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Coordenador do Departamento de Fiscalização 

COREN-AL - nº 205.397- ENF 
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